NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 12/2016, que tem por objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de vigilância armada nas dependências 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 01:

Fazendo uma comparação da minha proposta de preço com a fornecida pela CODEVASF, pude observar a falta da rubrica “Dia do Vigilante” no Posto Diurno e Noturno esta rubrica faz parte também do item remuneração. Desta forma solicitamos a inclusão desta na planilha.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista João Ferreira Gomes Neto responde:

Sobre o item 1: Os custos relacionados na Planilha Orçamentária são provisões em que se definem os limites a serem pagos pela Codevasf, tendo como base os valores limites (máximo e mínimo) da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Assim, caberá à licitante apresentar sua proposta de preços incluindo todos os custos necessários à regular prestação dos serviços, atendendo às melhores práticas, à legislação pertinente e às exigências da Contratante, devendo seus custos já serem contemplados na proposta, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas.
QUESTIONAMENTO 02:
Em relação a rubrica Intrajornada os vigilantes terão direito a uma hora intervalo para se alimentar conforme determina a CLT e a CCT vigente e desta forma até se ausentar do posto?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista João Ferreira Gomes Neto responde:

Sobre o item 2: Os vigilantes não poderão se ausentar do posto. O valor previsto na Planilha Orçamentária (Anexo I do Edital) do Intervalo Intrajornada visa cobrir os custos do período, conforme Cláusula 61ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2016-2017/SINDESP x SINDVIGILANTES (Anexo IV do Edital).

QUESTIONAMENTO 03:

Quais equipamentos serão necessários para o cumprimento deste contrato? Pois lendo o Edital, só encontramos a descrição e valores de alguns itens?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista João Ferreira Gomes Neto responde:

Sobre o item 3: Alguns dos equipamentos estão relacionados no anexo referente às Planilhas Orçamentárias - EPIs e Equipamentos. Entretanto, conforme itens 2, 21.6 e 14 do Edital, cabe à Contratada fornecer todo e qualquer tipo de material, uniforme e equipamento necessário à regular prestação dos serviços, atendendo às melhores práticas, à legislação pertinente e às exigências da Contratante, devendo seus custos já serem contemplados na proposta, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000902/2016-95.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL – Substituto
